
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº _________/2023 
(Do Senhor Dimas Gadelha)

Requer  a  instalação  da  Frente
Parlamentar  Mista  dos  Reguladores
do Sistema Financeiro Nacional.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Ato da Mesa nº 69 de 2005, o

registro da Frente Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema Financeiro Nacional,

conforme Estatuto, Ata de Fundação e constituição que seguem.

Justificação

Importante vetor para o crescimento econômico nacional em função de sua capacidade
em alocar  investimentos,  o  sistema financeiro  tem experimentado  nos  últimos  anos,
além da expansão do número de pessoas jurídicas,  uma significativa participação de
investimentos de pessoas físicas. Especificamente, entre julho de 2021 e junho de 2022,
a entrada de 1,25 milhão de novos investidores fez a quantidade de CPFs saltar 40%, de
3,15 milhões para 4,40 milhões de pessoas.

Nestas condições, longe de ser penas um canal de participação de grandes investidores e
mega investimentos, o sistema financeiro também denota ser um espaço de participação
popular cada vez mais latente. Como forma de garantir o melhor ambiente possível para
a  alocação  mais  racional  e  segura  destes  recursos  financeiros,  os  mecanismos
fiscalizatórios  e  órgãos  de  controle  de  Estado,  a  exemplo  da  Comissão  de  Valores
Mobiliários  (CVM),  que  é  o  órgão  normativo  e  supervisor  do  sistema  financeiro
nacional,  devem ser  emponderados  a  fim  de  garantir  a  punição  a  irregularidades  e
fraudes eventualmente perpetradas por agentes econômicos. 

Casos semelhantes ao ocorrido recentemente com a rede varejista Americanas devem
ser fiscalizados com a mais absoluta eficiência e presteza, caso contrário contribuirão
para  o  desaquecimento  da  economia,  o  desemprego,  a  falência  de  empresas  e  o
afugentamento de investimentos em geral do país. *C
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A fim de dar concretude política e regulatória a estas questões e garantir a harmonia
cada vez mais orgânica entre o sistema financeiro nacional e da economia popular, faz-
se  necessária  a  criação  da  presente  Frente  Parlamentar  Mista  dos  Reguladores  do
Sistema Financeiro Nacional. A referida frente será um instrumento importante para a
implementação  e  aprofundamento  das  discussões  políticas  que  tenham por  objetivo
tanto  fortalecer  mecanismos  fiscalizatórios  e  órgãos  de  controle  de  Estado  quanto
estabelecer um ambiente de investimentos seguro a todos os agentes econômicos.

Face ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente
requerimento.

Sala das sessões, em 07 de março de 2023.

Dimas Gadelha (PT/RJ)
Deputado Federal
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Ata da Instalação da
Frente Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema Financeiro Nacional

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às 18 horas, no gabinete
nº 603, presentes o Senhor Deputado Dimas Gadelha e demais parlamentares em lista
anexa,  reuniram-se com o fim de apreciar  a  seguinte  pauta:  1.  Instalação da Frente
Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema Financeiro Nacional; 2. Assumindo a
Presidência  da  Reunião,  o  Deputado  Dimas  Gadelha  submeteu  à  consideração  dos
presentes a instalação da Frente, que foi aprovada por aclamação. Atendido o item 1 da
pauta,  passou-se  ao  item  2.  O  Senhor  Presidente  submeteu  a  votos  o  Estatuto.
Verificando-se a aprovação, por unanimidade, o estatuto ficou redigido da forma que
segue:

Frente Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema Financeiro Nacional

Art. 1º A Frente Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema Financeiro Nacional é
uma entidade associativa que defende interesses comuns, constituída por representantes
de todas as correntes de opinião política do Congresso Nacional e tem como objetivo
estimular a discussão sobre a defesa do sistema financeiro nacional, seus reguladores e
da economia popular.

Parágrafo único. A Frente Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema Financeiro
Nacional, que tem sede no Distrito Federal, é instituída sem fins lucrativos e com tempo
indeterminado de duração.

Art.  2º  São  finalidades  da  Frente  Parlamentar  Mista  dos  Reguladores  do  Sistema
Financeiro Nacional:

I  –  promover  debates,  simpósios,  seminários  e  outros  eventos  pertinentes  à
economia popular e ao sistema financeiro nacional, divulgando seus resultados;

II – promover o intercâmbio com instituições semelhantes e parlamentos de outros
países, visando o aperfeiçoamento recíproco dos respectivos sistemas financeiros;

III – procurar, de modo contínuo, o aperfeiçoamento da legislação referente ao
mercado  de  valores  mobiliários,  influindo  no processo  legislativo  a  partir  das
comissões temáticas nas duas Casas do Congresso Nacional; e

IV  –  conhecer  e  auxiliar  na  divulgação  de  novos  métodos  e  processos  que
fomentem  mecanismos  regulatórios  e  de  fiscalização  do  mercado  de  valores
mobiliários.

Art. 3º Integram a Frente Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema Financeiro
Nacional: *C
D2

34
42

00
22

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dimas Gadelha e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234420022300

RE
Q

 n
.2

20
1/

20
24

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

06
/2

02
4 

19
:1

3:
42

.5
03

 - 
M

es
a



I – como membros fundadores os Deputados Federais e Senadores da República
que, integrantes da 57ª legislatura, subscrevem o Termo de Adesão no prazo de
noventa dias, contados da data de aprovação do presente Estatuto;

II  –  como membros  efetivos  os  parlamentares  que  subscreveram o  Termo de
Adesão em data posterior à fixada na alínea anterior; e

III – como membros colaboradores os ex-parlamentares que se interessem pelos
objetivos da Frente;

Parágrafo único. A Frente Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema Financeiro
Nacional  poderá  conceder  títulos  honoríficos  aprovados  em  assembleia,  a
parlamentares, a autoridades e a pessoas da sociedade em geral que se destacaram nas
análises  e  na prática  de  política  para o desenvolvimento  da economia  popular  e  do
sistema financeiro nacional.

Art. 4º São órgãos de direção da Frente Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema
Financeiro Nacional:

I  – a Assembleia  Geral,  integrada pelos membros fundadores e efetivos,  todos
com direitos iguais à palavra, ao voto e ao mandato diretivo, desde que eleitos
para os diversos cargos; e

II – a Mesa Diretora, integrada pelo Presidente, Vice-Presidente da Câmara dos
Deputados, Vice-Presidente do Senado Federal, Vice-Presidente da Região Sul,
Vice-Presidente  da  Região  Sudeste,  Vice-Presidente  da  Região  Norte,  Vice-
Presidente  da  Região  Nordeste,  Vice-Presidente  da  Região  Centro-Oeste,
Secretário Geral, Coordenador Político na Câmara dos Deputados, Coordenador
Político no Senado Federal, Coordenador Jurídico e o Conselho de ex-Presidentes,
dentre  os  membros  efetivos  da  Frente  Parlamentar  Mista  dos  Reguladores  do
Sistema Financeiro Nacional.

Art.  5º  A  Assembleia  Geral  reunir-se-á,  ordinariamente  com  quórum  de  maioria
absoluta,  uma vez  a  cada  ano,  no mês  de  março e,  em segunda convocação,  trinta
minutos após, com qualquer número.

Parágrafo único. A Assembleia Geral reunir-se-á a cada ano, no mês de dezembro, para
proceder à eleição da Mesa Diretora.

Art. 6º Compete à Assembleia Geral:
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I  –  aprovar,  modificar  ou  revogar,  total  ou parcialmente  o  Estatuto  da  Frente
Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema Financeiro Nacional, por maioria
absoluta de votos dos seus membros;

II – eleger e dar posse à Mesa Diretora;

III  – zelar  pelo cumprimento  das  finalidades  da Frente Parlamentar  Mista  dos
Reguladores do Sistema Financeiro Nacional;

IV – admitir ou demitir membros, conceder títulos honoríficos, homologando atos
da  Mesa  Diretora  que,  nesse  sentido,  foram  adotados  no  interregno  das
assembleias ordinárias;

V – homologar termos de convênios e de contratos firmados pela Mesa Diretora; e

VI – apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pela Mesa Diretora
ou por qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos.

Art.  7º  A  Assembleia  Geral,  ordinária  ou  extraordinária,  será  convocada  com
antecedência mínima de dois dias úteis.

Art. 8º Compete à Mesa Diretora:

I – organizar e divulgar programas, projetos e eventos da Frente Parlamentar dos
Reguladores do Sistema Financeiro Nacional;

II  –  nomear  comissões,  atribuir  funções  específicas  a  seus  membros,  nomear
integrantes de missões externas e requisitar apoio logístico e de pessoal às mesas
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal;

III – manter contato com as Mesas Diretoras e com as Lideranças Partidárias da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, visando o acompanhamento de todo
processo  legislativo  que  se  referir  ao  sistema  financeiro,  realizando  o  mesmo
empenho junto aos demais Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios;

IV – praticar todos os atos administrativos inerentes ao funcionamento da Frente
Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema Financeiro Nacional;

V  –  exercer  toda  e  qualquer  prerrogativa  e  tomar  as  decisões  necessárias  ao
cumprimento  das  finalidades  da Frente  Parlamentar  Mista  dos  Reguladores  do
Sistema  Financeiro  Nacional,  observando  os  limites  impostos  pelo  presente
Estatuto.
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Art. 9º Os mandatos da Mesa Diretora têm a duração de 1 (um) ano, sendo permitida a
recondução, exceto para o cargo de Presidente.

Parágrafo único. A posse da Diretoria ocorrerá em Assembleia Geral a ser realizada em
março do ano subsequente à eleição.

Art. 10. O presente Estatuto entra em vigor nesta data, aprovado pela Assembleia Geral
de Constituição da Frente Parlamentar Mista dos Reguladores do Sistema Financeiro
Nacional.

Brasília, 07 de março de 2023.
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Requerimento de Criação de Frente Parlamentar
(Do Sr. Dimas Gadelha)

 

 

Requer a instalação da Frente

Parlamentar Mista dos Reguladores do

Sistema Financeiro Nacional.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234420022300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Dimas Gadelha (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Washington Quaquá (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Vicentinho (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Merlong Solano (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 5  Dep. Ana Pimentel (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 6  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Denise Pessôa (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 9  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 10  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 11  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 12  Dep. Jack Rocha (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 13  Dep. Alfredinho (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 14  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 15  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 16  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 17  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 18  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 19  Dep. João Carlos Bacelar (PL/BA)

 20  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 21  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 22  Dep. Mauricio Neves (PP/SP)

 23  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 24  Dep. Prof. Reginaldo Veras (PV/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 25  Dep. Socorro Neri (PP/AC)
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 26  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 27  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 28  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 29  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 30  Dep. Reimont (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 31  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 32  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 33  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 34  Dep. Renata Abreu (PODE/SP)

 35  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 36  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 37  Dep. Luciano Vieira (PL/RJ)

 38  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 39  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 40  Dep. Neto Carletto (PP/BA)

 41  Dep. Helder Salomão (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 42  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 43  Dep. Carlos Veras (PT/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 44  Dep. Valmir Assunção (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 45  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 46  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 47  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 48  Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP)

 49  Dep. Rubens Pereira Júnior (PT/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 50  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ)

 51  Dep. Cleber Verde (REPUBLIC/MA)

 52  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 53  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 54  Dep. Chiquinho Brazão (UNIÃO/RJ)

 55  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 56  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 57  Dep. Clodoaldo Magalhães (PV/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 58  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 59  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 60  Dep. Max Lemos (PROS/RJ)

 61  Dep. Vander Loubet (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 62  Dep. Pedro Campos (PSB/PE)

 63  Dep. Marcon (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV
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 64  Dep. Bebeto (PP/RJ)

 65  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 66  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 67  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 68  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 69  Dep. Luizianne Lins (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 70  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 71  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)

 72  Dep. Lêda Borges (PSDB/GO) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 73  Dep. Duarte (PSB/MA)

 74  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 75  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 76  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 77  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 78  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 79  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 80  Dep. Zé Neto (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 81  Dep. Geraldo Mendes (UNIÃO/PR)

 82  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 83  Dep. Airton Faleiro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 84  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 85  Dep. Rodrigo Gambale (PODE/SP)

 86  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 87  Dep. Tadeu Veneri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 88  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 89  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 90  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 91  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 92  Dep. Jorge Goetten (PL/SC)

 93  Dep. Bacelar (PV/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 94  Dep. Daniel Soranz (PSD/RJ)

 95  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 96  Dep. Marcos Tavares (PDT/RJ)

 97  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 98  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 99  Dep. Daniel Agrobom (PL/GO)

 100  Dep. Paulão (PT/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 101  Dep. Márcio Honaiser (PDT/MA)
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 102  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 103  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 104  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 105  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 106  Dep. Rosângela Reis (PL/MG)

 107  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 108  Dep. Miguel Ângelo (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 109  Dep. Júlio Cesar (PSD/PI)

 110  Dep. Reginete Bispo (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 111  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 112  Dep. Silvio Costa Filho (REPUBLIC/PE)

 113  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 114  Dep. Jadyel Alencar (PV/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 115  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 116  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 117  Dep. Antônia Lúcia (REPUBLIC/AC)

 118  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 119  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 120  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 121  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 122  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 123  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 124  Dep. Alencar Santana (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 125  Dep. Raimundo Costa (PODE/BA)

 126  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 127  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 128  Dep. Augusto Coutinho (REPUBLIC/PE)

 129  Dep. Gerlen Diniz (PP/AC)

 130  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 131  Dep. Covatti Filho (PP/RS)

 132  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 133  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 134  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 135  Dep. Pedro Aihara (PATRIOTA/MG)

 136  Dep. Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 137  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 138  Dep. Guilherme Boulos (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 139  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)
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 140  Dep. Paulo Guedes (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 141  Dep. Leônidas Cristino (PDT/CE)

 142  Dep. Tião Medeiros (PP/PR)

 143  Dep. Léo Prates (PDT/BA)

 144  Dep. Carlos Chiodini (MDB/SC)

 145  Dep. Mauro Benevides Filho (PDT/CE)

 146  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 147  Dep. Luisa Canziani (PSD/PR)

 148  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 149  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 150  Dep. Florentino Neto (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 151  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 152  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 153  Dep. Átila Lins (PSD/AM)

 154  Dep. Padre João (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 155  Dep. Marcelo Lima (PSB/SP)

 156  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 157  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG)

 158  Dep. Kiko Celeguim (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 159  Dep. Alexandre Guimarães (REPUBLIC/TO)

 160  Dep. Carlos Zarattini (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 161  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 162  Dep. Luiz Nishimori (PSD/PR)

 163  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 164  Dep. Henderson Pinto (MDB/PA)

 165  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 166  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 167  Dep. Daiana Santos (PCdoB/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 168  Dep. Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)

 169  Dep. Danilo Forte (UNIÃO/CE)

 170  Dep. Welter (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 171  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 172  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 173  Dep. Josias Gomes (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 174  Dep. Natália Bonavides (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 175  Dep. Flávio Nogueira (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 176  Dep. Camila Jara (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 177  Dep. Eliane Braz (PSD/CE)
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 178  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 179  Dep. Paulinho Freire (UNIÃO/RN)

 180  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 181  Dep. Josenildo (PDT/AP)

 182  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 183  Dep. Murillo Gouvea (UNIÃO/RJ)

 184  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 185  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 186  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 187  Dep. Márcio Jerry (PCdoB/MA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 188  Dep. Dandara (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 189  Dep. Jones Moura (PSD/RJ)

 190  Dep. Gabriel Mota (REPUBLIC/RR)

 191  Dep. Lázaro Botelho (PP/TO)

 192  Dep. Daniela do Waguinho (UNIÃO/RJ)

 193  Dep. Luiz Lima (PL/RJ)

 194  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 195  Dep. Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 196  Dep. Sanderson (PL/RS)

 197  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 198  Dep. Ruy Carneiro (PODE/PB)

 199  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 200  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)
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